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São Luís, sexta-feira, 5 de abril de 2024

GERAL 4
Concessionária do Bloco Central S.A.

CNPJ nº 42.206.269/0004-11
Licença de Outorga de Direito de Uso

A Concessionária do Bloco Central S.A., CNPJ nº 42.206.269/0004-11, 
torna público que recebeu da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Recursos Naturais - SEMA, a alteração da titularidade da Outorga de Direi-
to de Uso nº 0157010/2021, emitida em 04/10/2021, nas coordenadas La-
titude 5° 32’ 2.9’’ Longitude 47° 27’ 26.7’’, situada no endereço Av. Moacyr 
Spósito Ribeiro, 1 - Aeroporto, Imperatriz - MA, CEP 65913-415. A Outorga 
é válida até 04/10/2026, sendo a vazão autorizada: 1.8 m³/h ou 21.6 m³/dia, 
período de bombeamento 12 h/dia, para o Aeroporto de Imperatriz - Prefei-
to Renato Moreira, através do e-processos nº 148184/2021.

ESTADO DO MARANHÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90024/2024
Processo Administrativo n° 14891/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de tecnologia da infor-
mação voltada ao desenvolvimento e manutenção evolutiva e adaptativa de sistemas de informação, em regime 
de Fábrica de Software em Java, PHP, Transcriptase, PL/SQL, business intelligence – BI, plataforma mobile 
Flutter e React Native, com utilização de práticas ágeis visando atender às demandas do Ministério Público 
do Estado do Maranhão (MPMA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. Abertura: 19/04/2024, às 9h (nove horas) - horário de Brasília - DF; Local: Site do Portal de 
Compras do Governo Federal: www.compras.gov.br. Informações: Procuradoria-Geral de Justiça, situada 
à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís - MA. CEP: 65076-820; E-mail: licitacoes@mpma.
mp.br; Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766.

São Luís - MA, 4 de abril de 2024.
JOSÉ LINDSTRON PACHECO

Agente de Contratação - CPL - PGJ-MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES – MA

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.02/2024.02. A Secretária Municipal de Educação, acolhendo 
o Parecer Jurídico exarado no processo administrativo n° 002.02/2024.02 reconhece ser Inexigível a 
licitação, e ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV da Lei nº 14.133/2021, 
a CONTRATAÇÃO de AQUISIÇÃO DE LIVROS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
I e II DO MUNICIPIO DE PAULINO NEVES-MA, consubstanciado nos termos do Art. 74, I do 
mesmo diploma. Empresa: A. E. F. CAMPELO CNPJ: Nº 07.55.279/0001-50 com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, nº 14, Monte Castelo, São Luis-MA, CEP: 65.020-300. Valor de R$ 270.660,00 (Du-
zentos e Setenta Mil Seiscentos e Sessenta Reais). Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ad-
judicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 94, II da 
Lei nº 14.133/2021. João Macedo – Chefe de Gabinete e Nilce Nely Oliveira Bezerra – Secretária 
Municipal de Educação do Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 04 de abril de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2024 INEX – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
n.º 002/2024. INEX. – Processo Adm. 002.02/2024.02. Base Legal: Art. 74, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL I 
e II DO MUNICIPIO DE PAULINO NEVES-MA. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Educação e Gabinete do Prefeito do Município de Paulino Neves – MA. CONTRATADO: A. E. F. 
CAMPELO, CNPJ: 07.055.279/0001-50.  VIGÊNCIA: Até o dia 31 de dezembro de 2024. VALOR 
GLOBAL: R$ 270.660,00 (Duzentos e setenta Mil Seiscentos e Sessenta Reais). DATA DA ASSINA-
TURA DO CONTRATO: 04 de abril de 2024. ORDENADORES DE DESPESA: Nilce Nely Olivei-
ra Bezerra – Secretária Municipal de Educação e João Macedo da Silva – Chefe de Gabinete do 
Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 04 de abril de 2024.

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 003.02/2024.02. A Secretária Municipal de Educação, acolhendo 
o Parecer Jurídico exarado no processo administrativo n° 003.02/2024.02 reconhece ser Inexigível a 
licitação, e ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV da Lei nº 14.133/2021, 
a CONTRATAÇÃO de   AQUISIÇÃO DE LIVROS DE INGLÊS PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAULINO 
NEVES – MA, consubstanciado nos termos do Art. 74, I do mesmo diploma. Empresa: BELVEDERE 
EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS CNPJ: Nº 42.468.487/0001-81 com sede no Setor SHS, Quadra 
02, Bloco E, Numero 12, Sala 206, Sobreloja parte H9, Bairro Distrito, Município de Brasília-DF. 
Valor de R$ 43.500,00 (Quarenta e três Mil e Quinhentos Reais). Por fim, autorizo a publicação deste 
Termo de Adjudicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 94, II da Lei nº 14.133/2021. João Macedo – Chefe de Gabinete e Nilce Nely Oliveira Be-
zerra – Secretária Municipal de Educação do Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 
04 de abril de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2024 INEX – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
n.º 003/2024. INEX. – Processo Adm. 003.02/2024.02. Base Legal: Art. 74, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE INGLÊS PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAULINO 
NEVES – MA. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação e Gabinete do Prefeito do 
Município de Paulino Neves – MA. CONTRATADO: BELVEDERE EDITORA E CURSOS DE 
IDIOMAS LTDA, CNPJ: 42.468.487/0001-81.  VIGÊNCIA: Até o dia 31 de dezembro de 2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 43.500,00 (Quarenta e Tres Mil e Quinhentos Reais). DATA DA ASSINATU-
RA DO CONTRATO: 04 de abril de 2024. ORDENADORES DE DESPESA: Nilce Nely Oliveira 
Bezerra – Secretária Municipal de Educação e João Macedo da Silva – Chefe de Gabinete do 
Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 04 de abril de 2024.

COMUNICADO
A EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, localizada na 
Rua João Cabral, 730 - Centro/Sul, Teresina - PI, CNPJ 06.840.748/0001-89, 
torna público que requereu ao IBAMA, a Licença de Operação para a 
Linha de Distribuição 69kV Boa Esperança II - Floriano, situada nos 
estados do Piauí e Maranhão.

Teresina - PI, abril de 2024
Humberto Soares Filho

Diretor Presidente

Inf.: Tel: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial Jucesp 266 - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente 
Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas 
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões 
presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São 
Paulo/SP.  Localização do imóvel: SÃO LUÍS – MA. BAIRRO SÃO FRANCISCO. Rua 
Dos Ipês, n° 17. Apto n°404, (4°Pav) do Ed. Verona, c/ direito ao uso de uma vaga de garagem 
n°13. Área Priv. 57,01m². Matr. 32.392 do 1°RI Local. Obs.: Numeração predial pendentes de 
averbação no RI. Regularização e encargos perante os órgãos competentes correrão por conta 
do comprador. Ocupada. (AF)  1º Leilão: 29/04/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 
297.487,62 e 2º Leilão: 02/05/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 255.156,45  (caso não 
seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao 
Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante 
o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das 
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de 
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, 
na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis 
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 29/04/2024 Às 15h. - 2ºLEILÃO:: 02/05/2024 Às 15h.

São Luís, sexta-feira, 5 de abril de 2024

GERAL 4
Concessionária do Bloco Central S.A.

CNPJ nº 42.206.269/0004-11
Licença de Outorga de Direito de Uso

A Concessionária do Bloco Central S.A., CNPJ nº 42.206.269/0004-11, 
torna público que recebeu da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Recursos Naturais - SEMA, a alteração da titularidade da Outorga de Direi-
to de Uso nº 0157010/2021, emitida em 04/10/2021, nas coordenadas La-
titude 5° 32’ 2.9’’ Longitude 47° 27’ 26.7’’, situada no endereço Av. Moacyr 
Spósito Ribeiro, 1 - Aeroporto, Imperatriz - MA, CEP 65913-415. A Outorga 
é válida até 04/10/2026, sendo a vazão autorizada: 1.8 m³/h ou 21.6 m³/dia, 
período de bombeamento 12 h/dia, para o Aeroporto de Imperatriz - Prefei-
to Renato Moreira, através do e-processos nº 148184/2021.

ESTADO DO MARANHÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90024/2024
Processo Administrativo n° 14891/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de tecnologia da infor-
mação voltada ao desenvolvimento e manutenção evolutiva e adaptativa de sistemas de informação, em regime 
de Fábrica de Software em Java, PHP, Transcriptase, PL/SQL, business intelligence – BI, plataforma mobile 
Flutter e React Native, com utilização de práticas ágeis visando atender às demandas do Ministério Público 
do Estado do Maranhão (MPMA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. Abertura: 19/04/2024, às 9h (nove horas) - horário de Brasília - DF; Local: Site do Portal de 
Compras do Governo Federal: www.compras.gov.br. Informações: Procuradoria-Geral de Justiça, situada 
à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís - MA. CEP: 65076-820; E-mail: licitacoes@mpma.
mp.br; Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766.

São Luís - MA, 4 de abril de 2024.
JOSÉ LINDSTRON PACHECO

Agente de Contratação - CPL - PGJ-MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES – MA

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.02/2024.02. A Secretária Municipal de Educação, acolhendo 
o Parecer Jurídico exarado no processo administrativo n° 002.02/2024.02 reconhece ser Inexigível a 
licitação, e ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV da Lei nº 14.133/2021, 
a CONTRATAÇÃO de AQUISIÇÃO DE LIVROS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
I e II DO MUNICIPIO DE PAULINO NEVES-MA, consubstanciado nos termos do Art. 74, I do 
mesmo diploma. Empresa: A. E. F. CAMPELO CNPJ: Nº 07.55.279/0001-50 com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, nº 14, Monte Castelo, São Luis-MA, CEP: 65.020-300. Valor de R$ 270.660,00 (Du-
zentos e Setenta Mil Seiscentos e Sessenta Reais). Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ad-
judicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 94, II da 
Lei nº 14.133/2021. João Macedo – Chefe de Gabinete e Nilce Nely Oliveira Bezerra – Secretária 
Municipal de Educação do Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 04 de abril de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2024 INEX – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
n.º 002/2024. INEX. – Processo Adm. 002.02/2024.02. Base Legal: Art. 74, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL I 
e II DO MUNICIPIO DE PAULINO NEVES-MA. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Educação e Gabinete do Prefeito do Município de Paulino Neves – MA. CONTRATADO: A. E. F. 
CAMPELO, CNPJ: 07.055.279/0001-50.  VIGÊNCIA: Até o dia 31 de dezembro de 2024. VALOR 
GLOBAL: R$ 270.660,00 (Duzentos e setenta Mil Seiscentos e Sessenta Reais). DATA DA ASSINA-
TURA DO CONTRATO: 04 de abril de 2024. ORDENADORES DE DESPESA: Nilce Nely Olivei-
ra Bezerra – Secretária Municipal de Educação e João Macedo da Silva – Chefe de Gabinete do 
Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 04 de abril de 2024.

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 003.02/2024.02. A Secretária Municipal de Educação, acolhendo 
o Parecer Jurídico exarado no processo administrativo n° 003.02/2024.02 reconhece ser Inexigível a 
licitação, e ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV da Lei nº 14.133/2021, 
a CONTRATAÇÃO de   AQUISIÇÃO DE LIVROS DE INGLÊS PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAULINO 
NEVES – MA, consubstanciado nos termos do Art. 74, I do mesmo diploma. Empresa: BELVEDERE 
EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS CNPJ: Nº 42.468.487/0001-81 com sede no Setor SHS, Quadra 
02, Bloco E, Numero 12, Sala 206, Sobreloja parte H9, Bairro Distrito, Município de Brasília-DF. 
Valor de R$ 43.500,00 (Quarenta e três Mil e Quinhentos Reais). Por fim, autorizo a publicação deste 
Termo de Adjudicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 94, II da Lei nº 14.133/2021. João Macedo – Chefe de Gabinete e Nilce Nely Oliveira Be-
zerra – Secretária Municipal de Educação do Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 
04 de abril de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2024 INEX – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
n.º 003/2024. INEX. – Processo Adm. 003.02/2024.02. Base Legal: Art. 74, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE INGLÊS PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAULINO 
NEVES – MA. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação e Gabinete do Prefeito do 
Município de Paulino Neves – MA. CONTRATADO: BELVEDERE EDITORA E CURSOS DE 
IDIOMAS LTDA, CNPJ: 42.468.487/0001-81.  VIGÊNCIA: Até o dia 31 de dezembro de 2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 43.500,00 (Quarenta e Tres Mil e Quinhentos Reais). DATA DA ASSINATU-
RA DO CONTRATO: 04 de abril de 2024. ORDENADORES DE DESPESA: Nilce Nely Oliveira 
Bezerra – Secretária Municipal de Educação e João Macedo da Silva – Chefe de Gabinete do 
Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 04 de abril de 2024.

COMUNICADO
A EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, localizada na 
Rua João Cabral, 730 - Centro/Sul, Teresina - PI, CNPJ 06.840.748/0001-89, 
torna público que requereu ao IBAMA, a Licença de Operação para a 
Linha de Distribuição 69kV Boa Esperança II - Floriano, situada nos 
estados do Piauí e Maranhão.

Teresina - PI, abril de 2024
Humberto Soares Filho

Diretor Presidente

Inf.: Tel: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial Jucesp 266 - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente 
Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas 
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões 
presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São 
Paulo/SP.  Localização do imóvel: SÃO LUÍS – MA. BAIRRO SÃO FRANCISCO. Rua 
Dos Ipês, n° 17. Apto n°404, (4°Pav) do Ed. Verona, c/ direito ao uso de uma vaga de garagem 
n°13. Área Priv. 57,01m². Matr. 32.392 do 1°RI Local. Obs.: Numeração predial pendentes de 
averbação no RI. Regularização e encargos perante os órgãos competentes correrão por conta 
do comprador. Ocupada. (AF)  1º Leilão: 29/04/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 
297.487,62 e 2º Leilão: 02/05/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 255.156,45  (caso não 
seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao 
Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante 
o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das 
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de 
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, 
na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis 
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 29/04/2024 Às 15h. - 2ºLEILÃO:: 02/05/2024 Às 15h.

São Luís, quarta-feira, 29 de maio de 2024

EQUATORIAL ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 03.220.438/0001-73
NIRE 213.0000.938-8 | Código CVM nº 02001-0

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 15 DE 
MAIO DE 2024. 1. DATA, HORA E LOCAL: Em 15 de maio de 2024, às 17:00 horas, na 
sede da Echoenergia Participações S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida das Nações Unidas nº 14.171, 15º andar, Torre Ebony Tower, 
Edifício Rochaverá, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, subsidiária da Equatorial Energia 
S.A. (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada nos termos 
do art. 16, § 4º do Estatuto Social da Companhia. Presentes a totalidade dos membros do 
Conselho de Administração, a saber: Carlos Augusto Leone Piani, Guilherme Mexias 
Aché, Luis Henrique de Moura Gonçalves, Paulo Jerônimo Bandeira de Mello Pedrosa, 
Eduardo Parente Menezes, Tania Sztamfater Chocolat e Tiago de Almeida Noel. Os 
Conselheiros Luis Henrique de Moura e Guilherme Mexias Aché estiveram presentes por 
videoconferência, em conformidade com o artigo 16, § 6º do Estatuto Social da 
Companhia. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Carlos Augusto Leone Piani 
e secretariados pela Sra. Thais Caroline Oliveira Machado. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar 
a respeito da seguinte ordem do dia: (i) tomar conhecimento e analisar o reporte trimestral 
resumido das atividades do Comitê de Auditoria da Companhia (“CAE”), realizado pelo 
Coordenador do CAE, Sr. Carlos Augusto Leone Piani, referente ao primeiro trimestre do 
ano de 2024; (ii) tomar conhecimento e analisar o reporte trimestral resumido das 
atividades do Comitê Operacional da Companhia (“CO”), realizado pelo Coordenador do 
CO, Sr. Felipe Dutra Cançado; (iii) tomar conhecimento e analisar o reporte trimestral 
resumido das atividades do Comitê de Pessoas, Governança e Sustentabilidade (“PG&S), 
realizado pelo Coordenador do PG&S, Sr. Carlos Augusto Leone Piani; (iv) manifestar-se 
sobre os resultados operacionais e financeiros da Companhia referentes ao primeiro 
trimestre do ano de 2024; (v) aprovação do Relatório de Sustentabilidade da Companhia; 
(vi) reeleição da Diretoria; (vii) aprovação do Programa de Recompra de Ações da 
Companhia (“Programa de Recompra”); (viii) aprovação do 1º Programa do Investimento 
em Ações (“Matching Shares”), conforme Plano aprovado na Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária da Companhia, realizada em 30 de abril de 2024 (“AGOE 30/04/2024”); 
(ix) aprovação, nos termos do estatuto social da Companhia, (i) da 5ª (quinta) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, da Companhia de 
Eletricidade do Amapá - CEA (“CEA”), no valor total de R$ 270.000.000,00 (duzentos e 
setenta milhões de reais), na data de emissão (“Emissão CEA” e “Debêntures CEA”, 
respectivamente), a ser formalizada por meio da celebração do “Instrumento Particular de 
Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da Companhia de 
Eletricidade do Amapá - CEA” (“Escritura de Emissão CEA”), as quais serão objeto de 
distribuição pública, sob rito de registro automático, destinada exclusivamente a 
investidores profissionais, conforme definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme 
alterada (“Investidores Profissionais”), nos termos do artigo 26, inciso X, e artigo 27, inciso 
I, da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 160”), do artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), e das demais disposições legais regulamentares 
aplicáveis (“Oferta CEA”); e (ii) da celebração, pela CEA, de todos os documentos 
necessários à implementação, formalização e efetivação da Emissão CEA e da Oferta 
CEA, incluindo, mas sem limitação, a Escritura de Emissão CEA, o “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de 
Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da 5ª (Quinta) Emissão da 
Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA”, a ser celebrado entre a CEA, a(s) 
instituição(ões) integrante(s) do sistema de distribuição de valores mobiliários a ser(em) 
contratada(s) no âmbito da Emissão e da Oferta e a Companhia (“Contrato de Distribuição 
CEA”), e eventuais aditamentos a tais documentos que se façam necessários; 
(x) aprovação, nos termos do estatuto social da Companhia, (i) da 5ª (quinta) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, da Companhia Estadual 
de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D (“CEEE-D”), no valor total de R$ 250.000.000,00 
(duzentos e cinquenta milhões de reais), na data de emissão (“Emissão CEEE-D” e 
“Debêntures CEEE-D”, respectivamente), a ser formalizada por meio da celebração do 
“Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, 
em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, 
da Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D” (“Escritura de 
Emissão CEEE-D”), as quais serão objeto de distribuição pública, sob rito de registro 
automático, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais, nos termos do artigo 
26, inciso V, alínea (a), e artigo 27, inciso I, da Resolução CVM 160, do artigo 19 da Lei do 
Mercado de Valores Mobiliários, e das demais disposições legais regulamentares 
aplicáveis (“Oferta CEEE-D”); (ii) da celebração, pela CEEE-D, de todos os documentos 
necessários à implementação, formalização e efetivação da Emissão CEEE-D e da Oferta 
CEEE-D, incluindo, mas sem limitação, a Escritura de Emissão CEEE-D, o “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de 
Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, da 5ª (Quinta) Emissão da Companhia Estadual de Distribuição de Energia 
Elétrica - CEEE-D”, a ser celebrado entre a CEEE-D, a(s) instituição(ões) integrante(s) do 
sistema de distribuição de valores mobiliários a ser(em) contratada(s) no âmbito da 
Emissão CEEE-D e da Oferta CEEE-D e a Companhia (“Contrato de Distribuição 
CEEE-D”), e eventuais aditamentos a tais documentos que se façam necessários; e (iii) 
da contratação, pela CEEE-D, junto a bancos com os quais a CEEE-D possui 
relacionamento, de contrato para a celebração de operações de derivativos, em especial 
os termos e condições para a operação de swap de taxas de juros e/ou remuneração das 
Debêntures (“Contrato de Derivativos CEEED”); (xi) aprovação, nos termos do estatuto 
social da Companhia, (i) da 6ª (sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, 
para distribuição pública, da Equatorial Goiás Distribuidora de Energia S.A. (“Equatorial 
Goiás”), no valor total de R$ 950.000.000,00 (novecentos e cinquenta milhões de reais), 
na data de emissão (“Emissão Equatorial Goiás” e “Debêntures Equatorial Goiás”, 
respectivamente, sendo a Emissão Equatorial Goiás denominada em conjunto com a 
Emissão CEA e a Emissão CEEE-D, “Emissões” e as Debêntures Equatorial Goiás 
denominadas em conjunto com as Debêntures CEA e as Debêntures CEEE-D, 
“Debêntures”), a ser formalizada por meio da celebração do “Instrumento Particular de 
Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da Equatorial Goiás 
Distribuidora de Energia S.A.” (“Escritura de Emissão Equatorial Goiás” e, em conjunto 
com a Escritura de Emissão CEA e a Escritura de Emissão CEEE-D, “Escrituras de 
Emissão”), as quais serão objeto de distribuição pública, sob rito de registro automático, 
destinada exclusivamente a Investidores Profissionais, nos termos do artigo 26, inciso V, 
alínea (a), e artigo 27, inciso I, da Resolução CVM 160, do artigo 19 da Lei do Mercado de 
Valores Mobiliários, e das demais disposições legais regulamentares aplicáveis (“Oferta 
Equatorial Goiás” e, em conjunto com a Oferta CEA e a Oferta CEEE-D, “Ofertas”); (ii) da 
celebração, pela Equatorial Goiás, de todos os documentos necessários à implementação, 
formalização e efetivação da Emissão Equatorial Goiás e da Oferta Equatorial Goiás, 
incluindo, mas sem limitação, a Escritura de Emissão Equatorial Goiás, o “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de 
Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, da 6ª (Sexta) Emissão da Equatorial Goiás Distribuidora de Energia S.A.”, a ser 
celebrado entre a Equatorial Goiás, a(s) instituição(ões) integrante(s) do sistema de 
distribuição de valores mobiliários a ser(em) contratada(s) no âmbito da Emissão 
Equatorial Goiás e da Oferta Equatorial Goiás e a Companhia (“Contrato de Distribuição 
Equatorial Goiás” e, em conjunto com o Contrato de Distribuição CEA e o Contrato de 
Distribuição CEEE-D, “Contratos de Distribuição”), e eventuais aditamentos a tais 
documentos que se façam necessários; e (iii) da contratação, pela Equatorial Goiás, junto 
a bancos com os quais a Equatorial Goiás possui relacionamento, de contrato para a 
celebração de operações de derivativos, em especial os termos e condições para a 
operação de swap de taxas de juros e/ou remuneração das Debêntures (“Contrato de 
Derivativos Equatorial Goiás”); (xii) aprovação, nos termos do estatuto social da 
Companhia, da outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória na forma de fiança em 
favor dos titulares das Debêntures CEA, no âmbito da Emissão CEA (“Fiança CEA”) até a 
integral quitação das Obrigações Garantidas CEA (conforme definido abaixo); 
(xiii) aprovação, nos termos do estatuto social da Companhia, da outorga, pela Companhia, 
de garantia fidejussória na forma de fiança em favor dos titulares das Debêntures CEEE-D, 
no âmbito da Emissão CEEE-D (“Fiança CEEE-D”) até a integral quitação das Obrigações 
Garantidas CEEE-D (conforme definido abaixo), bem como da prestação, pela 
Companhia, de garantia fidejussória na modalidade de fiança em favor de determinado 
banco a ser definido, no âmbito do Contrato de Derivativos (“Fiança Derivativos CEEED”); 
(xiv) aprovação, nos termos do estatuto social da Companhia, da outorga, pela Companhia, 
de garantia fidejussória na forma de fiança em favor dos titulares das Debêntures 
Equatorial Goiás, no âmbito da Emissão Equatorial Goiás (“Fiança Equatorial Goiás”), 
bem como da prestação, pela Companhia, de garantia fidejussória na modalidade de 
fiança em favor de determinado banco a ser definido, no âmbito do Contrato de Derivativos 
(“Fiança Derivativos Equatorial Goiás”) (em conjunto, Fiança Equatorial Goiás, Fiança 
Derivativos Equatorial Goiás, Fiança CEA, Fiança CEEE-D e Fiança Derivativos CEEED, 
denominadas “Fianças”), até a integral quitação das Obrigações Garantidas Equatorial 
Goiás (conforme definido abaixo); (xv) autorização para que os diretores da Companhia e/ou 
os procuradores da Companhia (i) pratiquem todos os atos e firmem todos e quaisquer 
documentos necessários à outorga das Fianças e à realização das Emissões e das 
Ofertas, incluindo, mas não se limitando à celebração das Escrituras de Emissão, do 
aditamento à Escritura de Emissão CEEE-D para refletir a taxa final da Remuneração das 
Debêntures CEEE-D (conforme definido abaixo), do aditamento à Escritura de Emissão 
Equatorial Goiás para refletir a taxa final da Remuneração das Debêntures Equatorial 
Goiás (conforme definido abaixo) e dos Contratos de Distribuição, bem como de quaisquer 
aditamentos, procurações, formulários, cartas, declarações e notificações, nos termos e 
para os fins deste item; e (ii) pratiquem todos e quaisquer atos relacionados à publicação 
e ao registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes, 
incluindo providências perante a junta comercial competente ou quaisquer outras 
autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária, a adoção de quaisquer medidas 
para a implementação e formalização das deliberações a serem tomadas na presente 
reunião do conselho de administração, especialmente para a realização das Emissões, 
com outorga das respectivas Fianças e a realização das respectivas Ofertas; (xvi) 
ratificação de todos e quaisquer atos até então adotados pelos diretores da Companhia e/ou 
por procuradores da Companhia para a outorga das Fianças e a realização das Ofertas; e 
(xvii) aprovação da autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos os atos 
necessários para efetivar o quanto aprovado na presente reunião. 6. DELIBERAÇÕES: 
Iniciada a reunião, após o exame e a discussão das matérias da ordem do dia, os 
membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram o quanto segue, sem 
quaisquer restrições ou ressalvas: 6.1. Consignar que foi apresentado e analisado o 
reporte trimestral do CAE, conforme cópia arquivada na sede da Companhia. 
6.2. Consignar que foi apresentado e analisado o reporte trimestral do CO, conforme 
cópia arquivada na sede da Companhia; 6.3. Consignar que foi apresentado e analisado 
o reporte trimestral do PG&S, conforme cópia arquivada na sede da Companhia; 
6.4. Aprovar os resultados operacionais e financeiros da Companhia referentes ao 
primeiro trimestre do ano de 2024, compreendendo o balanço patrimonial, a demonstração 
de resultados e as notas explicativas referentes ao encerramento do primeiro trimestre de 
2024. Aprovar o Relatório de Sustentabilidade da Equatorial Energia S.A., conforme cópia 
arquivada na sede social da Companhia. 6.5. Aprovar a reeleição dos seguintes membros 
para a Diretoria da Companhia: (i) Sr. Augusto Miranda da Paz Júnior, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, portador da Cédula de 
Identidade nº 036679612009-9 SSP/MA, inscrito no CPF/ME sob o nº 197.053.015-49, 
domiciliado em Brasília/DF, no ST SCS - B, Quadra nº 09, Bloco A, Sala 1.204, Centro 
Empresarial Parque Cidade, Asa Sul, Brasília, Distrito Federal, CEP 70.308-200, como 
Diretor-Presidente; (ii) Sr. Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima, brasileiro, em união 
estável, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 5003250 - SSP-PE, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 023.737.554-08, domiciliado em Brasília/DF, no ST SCS - B, 
Quadra nº 09, Bloco A, Sala 1.204, Centro Empresarial Parque Cidade, Asa Sul, Brasília, 
Distrito Federal, CEP 70.308-200, como Diretor de Relações com Investidores; (iii) Sr. 
Humberto Luis Queiroz Nogueira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, administrador, portador da Cédula de Identidade nº 155483501 SSP/BA, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 329.273.635-87, com domicílio à Alameda A, Quadra SQS, nº. 100, 
Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65.070-900, 
como Diretor sem designação específica; (iv) Sr. José Silva Sobral Neto, brasileiro, 
advogado, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da Carteira de 

Identidade nº 65.240.936 SSP/MA, inscrito no CPF/ME sob o nº 782.483.883-87, com 
domicílio à Alameda A, Quadra SQS, nº. 100, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, 
São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65.070-900, como Diretor sem designação 
específica; (v) Sr. Bruno Cavalcanti Coelho, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade - RG nº 
4.657.871 SSP/PE e CPF/ME nº 029.905.944-85, domiciliado em Brasília/DF, no ST SCS 
- B, Quadra nº 09, Bloco A, Sala 1.204, Centro Empresarial Parque Cidade, Asa Sul, 
Brasília, Distrito Federal, CEP 70.308-200, como Diretor sem designação específica; (vi) 
Sr. Marcos Antônio Souza de Almeida, brasileiro, solteiro, contador, portador da cédula de 
identidade -RG nº 01879817-95 SSP/BA e CPF/ME nº 112.100.285-49 e com domicílio na 
Rodovia Augusto Montenegro, Km 8,5, s/nº, Coqueiro, Belém/PA, CEP 66823-010, para o 
cargo de Diretor sem designação específica; (vii) Sr. Cristiano de Lima Logrado, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, portador da 
Carteira de Identidade nº 043.037.69.2011-7 SSP-MA, inscrito no CPF/ME sob o nº 
365.554.873-72, domiciliado em Brasília, Distrito Federal, na SCS, Quadra 9, Bloco A, 
Edifício Parque Corporate, salas 1201, 1202, 1204 e 1205, Asa Sul, CEP 70.308-200, 
como Diretor sem designação específica. (viii) Sr. Maurício Alvares da Silva Velloso 
Ferreira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro 
eletricista, portador da célula de identidade profissional n° 7749-D emitida pelo CREA/DF, 
inscrito no CPF sob o n° 343.412.501-91, com domicílio em Brasília/DF, no ST SCS - B, 
Quadra nº 09, Bloco A, Sala 1.204, Centro Empresarial Parque Cidade, Asa Sul, Brasília, 
Distrito Federal, CEP 70.308-200, como Diretor sem designação específica; (ix) Sr. Tinn 
Freire Amado, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro 
eletricista, portador da cédula de identidade - RG nº 1.536.768 SSP/DF e CPF/ME nº 
033.589.836-09, domiciliado em Brasília/DF, no ST SCS - B, Quadra nº 09, Bloco A, Sala 
1.204, Centro Empresarial Parque Cidade, Asa Sul, Brasília, Distrito Federal, CEP 70.308-200, 
como Diretor sem designação específica; e (x) Sr. José Ailton Rodrigues, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula 
de identidade RG nº 3.669.332 SSP/MG e inscrito no CPF/ME sob o nº 527.215.076-72, 
com domicílio à Rua Leopoldo Machado, Bairro Centro, n° 2334, Cidade de Macapá, 
Estado do Amapá, CEP 68900-067, para ocupar o cargo de Diretor sem designação 
específica. Todos com mandato até a primeira reunião deste Conselho de Administração 
que sobrevier à Assembleia Geral Ordinária da Companhia que apreciar as contas do 
exercício a ser encerrado em 2024. 6.5.1. Consignar que, com base nas informações 
recebidas pela administração da Companhia, nos termos da legislação aplicável, os 
Diretores ora eleitos estão em condições de firmar, sem quaisquer ressalvas, a declaração 
de desimpedimento referida no art. 147, §4º, da Lei das S.A., que ficará arquivada na sede 
da Companhia. 6.5.2. Consignar que os Diretores ora eleitos serão investidos em seu 
cargo mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse, lavrado em livro próprio, 
oportunidade em que farão a declaração de desimpedimento prevista no item 6.6.1 acima. 
6.7 Aprovar a criação do Programa de Recompra, em conformidade com a a Lei nº 6.404 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), a Resolução CVM nº 77, 
de 29 de março de 2022, (“RCVM 77”) e as demais normas aplicáveis, mediante a 
utilização de recursos disponíveis, consistentes na reserva de capital, com base nas 
demonstrações contábeis da Companhia, para aquisição, em uma única operação ou em 
uma série de operações, de até 57.021.094 (cinquenta e sete milhões, vinte e um mil, 
noventa e quatro) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de 
emissão da Companhia, observadas as limitações normativas, com o objetivo de, 
prioritariamente, atender ao Plano de Investimento em Ações (“Plano de Matching 
Shares”) da Companhia aprovado na AGOE 30/04/2024, podendo as Ações recompradas 
serem mantidas em tesouraria, alienadas ou canceladas, sem redução do capital da 
Companhia, respeitado o disposto no § 1º do artigo 30 da Lei das S.A., na Resolução 
CVM 77/22 e na Resolução CVM 80/22 (“RCVM 80/2022”), nas condições indicadas a 
seguir (“Programa de Recompra”). As informações relativas ao Programa de Recompra 
requeridas nos termos do Anexo G à RCVM 80/2022, conforme alterada, são apresentadas 
no Anexo I à presente ata, sendo que o Programa de Recompra observará as limitações 
normativas e os termos e condições a seguir: (a) Objetivo do Programa de Recompra: tem 
como objetivo prioritário do Programa de Recompra atender ao Plano de Incentivo de 
Longo Prazo (Plano de Matching Shares), mas por ocasião da aprovação do Programa de 
Recompra, decidiu-se preservar a opcionalidade de manter o Programa de Recompra 
aberto com o percentual máximo de alçada do Conselho de Administração, além de 
incrementar a geração de valor para seus acionistas por meio da aplicação de recursos 
disponíveis na aquisição das ações em bolsa de valores, a preços de mercado, para 
manutenção em tesouraria, cancelamento ou posterior alienação das ações no mercado, 
respeitado o disposto no § 1.º do artigo 30 da Lei das S.A., na RCVM 77 e demais normas 
aplicáveis. (b) Ações em Circulação: Atualmente, nos termos do inciso I, parágrafo único 
do art. 1º da RCVM 77/22, existem 1.140.421.878 ações ordinárias, nominativas, 
escriturais e sem valor nominal, de emissão da Companhia em circulação no mercado 
(“Ações em Circulação”). (c) Ações em Tesouraria: Atualmente a Companhia não tem 
ações de sua emissão mantidas em tesouraria. (d) Quantidade de Ações a ser adquirida. 
A quantidade de ações a ser adquirida no âmbito do Programa de Recompra estará 
limitada a 57.021.094 (cinquenta e sete milhões, vinte e um mil, noventa e quatro) ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia, 
representativas de 5% (cinco por cento) do total de Ações em Circulação no mercado 
nesta data. (e) Preço e modo de aquisição: as operações de aquisição serão realizadas 
na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), a preço de mercado, cabendo à Diretoria da 
Companhia decidir o momento e a quantidade de ações a ser adquirida, seja em uma 
única operação ou em uma série de operações, respeitando os limites e demais regras 
previstas na regulamentação aplicável. (f) Duração: O Programa de Recompra terá a 
duração de até 18 (dezoito) meses, iniciando-se a partir de 15 de maio de 2024, e 
encerrando-se, portanto, em 14 de novembro de 2025, inclusive. (g) Lastro para as 
operações. As operações de compra das ações realizadas nos termos do Programa de 
Recompra serão suportadas mediante a utilização de recursos disponíveis, consistentes 
na reserva conforme definição do art. 8º, §1º, da RCVM 77, contemplando: (a) as reservas 
de lucro e de capital, com exclusão da reserva legal, da reserva de lucros a realizar, da 
reserva especial de dividendo não distribuído e da reserva de incentivos fiscais; e (b) o 
resultado realizado do exercício em curso, com a exclusão dos montantes a serem 
destinados à formação da reserva legal, da reserva de lucros a realizar, da reserva 
especial de dividendo não distribuído e da reserva de incentivos fiscais e ao pagamento 
do dividendo obrigatório. (h) Instituições Intermediárias. As negociações serão realizadas 
com a intermediação de uma ou mais dentre as seguintes instituições financeiras: XP 
Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A, com sede na Av. 
Ataufo de Paiva, 153, 5º e 8º andar, na cidade do Rio de Janeiro, Estado de RJ, CEP 
22440-033, inscrita no CNPJ nº 02.332.886/0001-04; BTG Pactual Corretora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A, com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, 14 Andar - Parte, 
São Paulo, SP, Brasil, CEP 04.538-133, inscrita no CNPJ nº 43.815.158/0001-22; Safra 
Corretora de Valores e Cambio LTDA, com sede na Av. Paulista, 2100, São Paulo, SP, 
Brasil, CEP 01310-930, inscrita no CNPJ nº 60.783.503/0001-02; Itaú Corretora de Valores 
S.A., com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3500, 3º andar São Paulo, SP, Brasil, CEP 
04.538-132, inscrita no CNPJ nº 61.194.353/0001-64; e; BB Corretora., com sede na Rua 
Senador Dantas, 1045, 37º andar, CEP 20041-923, inscrita no CNPJ nº 24.933.830/0001-30. 
(i) Verificação dos recursos disponíveis: A existência de recursos disponíveis para lastrear 
as operações de aquisição das próprias ações deverá ser verificada com base nas 
demonstrações contábeis anuais, intermediárias ou trimestrais mais recentes divulgadas 
pela Companhia anteriormente à efetiva transferência, para a Companhia, da propriedade 
das ações de sua emissão. (j) Medidas prudenciais assecuratórias: a utilização das 
demonstrações contábeis intermediárias e informações financeiras trimestrais para 
lastrear as operações deverá observar, no mínimo, as seguintes medidas prudenciais 
assecuratórias: (a) segregação dos valores que, caso fosse final de exercício social, 
teriam que ficar apartados para cobertura de reservas necessariamente constituíveis e o 
montante que seria destinado ao dividendo obrigatório; (b) realização das retenções 
necessárias para garantir que os valores a serem utilizados para pagamento do dividendo 
obrigatório no final do exercício social e para recomprar as ações estejam totalmente 
lastreados em lucros realizados (financeiramente disponíveis ou muito proximamente 
disponíveis); e (c) análise do passado da Companhia quanto ao comportamento típico do 
resultado na fase restante do exercício social e uma projeção para o resultado do exercício 
social em andamento, submetendo tais informações ao Conselho de Administração. 
(k) Valores projetados do resultado do exercício: Em nenhuma hipótese será admitida a 
utilização de valores projetados para o resultado de exercício em curso para lastrear as 
operações realizadas no âmbito do Programa de Recompra. (l) Verificações da Diretoria: 
a Diretoria somente poderá efetivar as aquisições se tiver tomado todas as diligências 
necessárias para assegurar que: (a) a liquidação da operação em seu vencimento é 
compatível com a situação financeira da Companhia, não afetando o cumprimento das 
obrigações assumidas com credores nem o pagamento do dividendo obrigatório; e (b) na 
hipótese de verificação da existência de recursos disponíveis com base em demonstrações 
contábeis intermediárias ou refletidas nos formulários de informações trimestrais - ITR, 
não há fatos previsíveis capazes de ensejar alterações significativas no montante de tais 
recursos ao longo do restante do exercício social. (m) Ações mantidas em tesouraria: nos 
termos da legislação aplicável, as ações, enquanto mantidas em tesouraria, não terão 
direitos patrimoniais ou políticos. (n) Desconsideração das ações em tesouraria: nos 
termos do art. 11, § 2.º, da RCVM 77, as ações em tesouraria serão desconsideradas no 
cômputo dos quóruns de instalação e deliberação previstos na Lei das S.A. e na 
regulamentação do mercado de valores mobiliários. (o) Bonificação em ações, grupamento 
e desdobramento: caso venha a ser aprovado qualquer grupamento, desdobramento ou 
bonificação em ações da Companhia, o número de ações em tesouraria será alterado de 
maneira a corrigir a expressão numérica do volume das ações de emissão própria em 
poder da Companhia, sem que isso tenha como consequência a modificação do saldo da 
conta patrimonial que lastreou a aquisição. (p) Alienação das ações no âmbito dos planos 
de remuneração baseado em ações da Companhia: as ações adquiridas no âmbito do 
Programa de Recompra poderão ser destinadas ao eventual exercício de direitos no 
âmbito do plano de remuneração baseado em ações da Companhia, inclusive 
considerando o Objetivo do Programa de Recompra conforme exposto acima. 
(q) Alienação ou cancelamento do excesso de ações: a Companhia deverá cancelar ou 
alienar as ações que excederem o saldo de lucros e reservas disponíveis, no prazo de 6 
(seis) meses, a contar da divulgação das demonstrações contábeis, anuais e 
intermediárias ou informações financeiras trimestrais em que se apurar o excesso. 
6.6. Aprovar o 1º Programa do Plano de Investimento em Ações (Matching Shares), em 
consonância com o Plano aprovado na AGOE 30/04/2024, conforme cópia arquivada na 
sede da Companhia. 6.7. Aprovar (a) a realização da Emissão CEA e da Oferta CEA, cujas 
condições e características serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de 
Emissão CEA e do Contrato de Distribuição CEA, com as seguintes principais 
características: 270.000 (duzentas e setenta mil) Debêntures, cada uma com valor 
nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário CEA”) na data de 
emissão a ser prevista na Escritura de Emissão CEA (“Data de Emissão CEA”), vencendo-
se as Debêntures CEA em 5 (cinco) anos, contados da Data de Emissão CEA, ressalvadas 
as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures em razão da ocorrência de seu 
resgate antecipado, resgate da totalidade das Debêntures decorrente de oferta de resgate 
antecipado e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures 
a serem previstas na Escritura de Emissão CEA, sendo certo que (i) o Valor Nominal 
Unitário CEA ou o saldo do Valor Nominal Unitário CEA, conforme o caso, não será 
atualizado monetariamente; (ii) sobre o Valor Nominal Unitário CEA ou saldo do Valor 
Nominal Unitário CEA, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes 
a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias do DI - Depósito 
Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela 
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 
1,20% (um inteiro e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures CEA”), calculados de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira data de 
integralização das Debêntures CEA ou a data de pagamento da Remuneração das 
Debêntures CEA imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento. A Remuneração das Debêntures CEA será calculada de acordo com a 
fórmula prevista na Escritura de Emissão CEA; (b) a celebração, pela CEA, de todos os 
documentos necessários à implementação, formalização e efetivação da Emissão CEA e 
da Oferta CEA, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão CEA, o Contrato de 
Distribuição CEA e seus respectivos aditamentos, se for o caso; 6.8. Aprovar (a) a 
realização da Emissão CEEE-D e da Oferta CEEE-D, cujas condições e características 
serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão CEEE-D e do Contrato 
de Distribuição CEEE-D, com as seguintes principais características: 250.000 (duzentas 
e cinquenta mil) Debêntures CEEE-D, cada uma com valor nominal unitário de 
R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário CEEE-D”) na data de emissão a ser 
prevista Escritura de Emissão CEEE-D (“Data de Emissão CEEE-D”), vencendo-se as 
Debêntures CEEE-D em 12 (doze) anos, contados da Data de Emissão CEEE-D, 
ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures CEEE-D em razão da 
ocorrência de seu resgate antecipado, resgate da totalidade das Debêntures CEEE-D 
decorrente de oferta de resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures CEEE-D, conforme os termos previstos na Escritura de 
Emissão CEEE-D, sendo que (i) o Valor Nominal Unitário CEEE-D ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário CEEE-D das Debêntures CEEE-D será atualizado pela variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), divulgado 

mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), calculado de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira data de 
integralização das Debêntures CEEE-D até a data do seu efetivo pagamento, sendo o 
produto da atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário CEEE-D ou ao saldo do 
Valor Nominal Unitário CEEE-D das Debêntures CEEE-D automaticamente (“Atualização 
Monetária das Debêntures CEEE-D” e “Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
CEEE-D”, respectivamente), e calculado de acordo com a fórmula prevista na Escritura de 
Emissão CEEE-D; (ii) sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures CEEE-D 
incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado percentual 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, equivalentes ao maior entre 
(a) o percentual correspondente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros 
Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de maio de 2035, a ser verificada após o 
fechamento de mercado da data do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido na 
Escritura de Emissão CEEE-D) das Debêntures da CEEE-D, conforme as taxas indicativas 
divulgadas pela ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro 
e de Capitais (“ANBIMA”) em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), acrescida 
exponencialmente de 0,15% (quinze centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (b) 6,20% (seis inteiros e vinte centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures 
CEEE-D”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a primeira data de integralização das Debêntures CEEE-D ou a data de 
pagamento da Remuneração das Debêntures CEEE-D imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento. A Remuneração das Debêntures CEEE-D será 
calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão CEEE-D; (b) a 
celebração, pela CEEE-D, de todos os documentos necessários à implementação, 
formalização e efetivação da Emissão CEEE-De da Oferta CEEE-D, incluindo, sem 
limitação, a Escritura de Emissão CEEE-D, o aditamento à Escritura de Emissão CEEE-D 
para refletir a taxa final da Remuneração das Debêntures CEEE-D, o Contrato de 
Distribuição CEEE-D e seus respectivos aditamentos, se for o caso; e (c) a contratação, 
pela CEEED, junto a bancos com os quais a CEEE-D possui relacionamento, de Contrato 
de Derivativos; 6.9. Aprovar (a) a realização da Emissão Equatorial Goiás e da Oferta 
Equatorial Goiás, cujas condições e características serão detalhadas e reguladas por 
meio da Escritura de Emissão Equatorial Goiás e do Contrato de Distribuição Equatorial 
Goiás, com as seguintes principais características: 950.000 (novecentas e cinquenta mil) 
Debêntures Equatorial Goiás, cada uma com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil 
reais) (“Valor Nominal Unitário Equatorial Goiás”) na data de emissão a ser prevista 
Escritura de Emissão Equatorial Goiás (“Data de Emissão Equatorial Goiás”), vencendo-
se as Debêntures Equatorial Goiás em 12 (doze) anos, contados da Data de Emissão 
Equatorial Goiás, ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures 
Equatorial Goiás em razão da ocorrência de seu resgate antecipado, resgate da totalidade 
das Debêntures Equatorial Goiás decorrente de oferta de resgate antecipado e/ou do 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Equatorial Goiás, 
conforme os termos previstos na Escritura de Emissão Equatorial Goiás, sendo que (i) o 
Valor Nominal Unitário Equatorial Goiás ou o saldo do Valor Nominal Unitário Equatorial 
Goiás da Debêntures Equatorial Goiás será atualizado pela variação acumulada do IPCA, 
divulgado mensalmente pelo IBGE, calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 
Equatorial Goiás (conforme definido na Escritura de Emissão Equatorial Goiás) até a data 
do seu efetivo pagamento, sendo o produto da atualização incorporado ao Valor Nominal 
Unitário Equatorial Goiás ou ao saldo do Valor Nominal Unitário Equatorial Goiás das 
Debêntures Equatorial Goiás automaticamente (“Atualização Monetária das Debêntures 
Equatorial Goiás” e “Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Equatorial Goiás”, 
respectivamente), e calculado de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão 
Equatorial Goiás; (ii) sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Equatorial 
Goiás incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, equivalentes ao 
maior entre (a) o percentual correspondente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ 
com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de maio de 2035, a ser verificada 
após o fechamento de mercado da data do Procedimento de Bookbuilding (conforme 
definido na Escritura de Emissão Equatorial Goiás), conforme as taxas indicativas 
divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), 
acrescida exponencialmente exponencialmente de 0,15% (quinze centésimos por cento) 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (b) 6,20% (seis inteiros e 
vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Remuneração das Debêntures Equatorial Goiás”), calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira data de 
integralização das Debêntures Equatorial Goiás ou a data de pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Equatorial Goiás imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento. A Remuneração das Debêntures Equatorial Goiás será calculada 
de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão Equatorial Goiás; (b) a 
celebração, pela Equatorial Goiás, de todos os documentos necessários à implementação, 
formalização e efetivação da Emissão Equatorial Goiás e da Oferta Equatorial Goiás, 
incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão Equatorial Goiás, o aditamento à 
Escritura de Emissão Equatorial Goiás para refletir a taxa final da Remuneração das 
Debêntures Equatorial Goiás, o Contrato de Distribuição Equatorial Goiás e seus 
respectivos aditamentos, se for o caso; e (c) da contratação, pela Equatorial Goiás, junto 
a bancos com os quais a Equatorial Goiás possui relacionamento, de Contrato de 
Derivativos; 6.10. Aprovar a outorga, pela Companhia, da Fiança CEA, em garantia do fiel, 
pontual e integral pagamento de todas (a) as obrigações relativas ao pontual e integral 
pagamento, pela CEA, do Valor Nominal Unitário CEA ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário CEA, da Remuneração das Debêntures CEA, dos encargos moratórios a serem 
previstos na Escritura de Emissão CEA e dos demais encargos, relativos às Debêntures 
CEA, quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures CEA, conforme previsto na 
Escritura de Emissão CEA; (b) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações 
pecuniárias assumidas pela CEA nos termos das Debêntures CEA, incluindo obrigações 
de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, 
bem como as obrigações relativas ao banco liquidante, ao escriturador, à B3, ao agente 
fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão CEA; e (c) as 
obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que o agente fiduciário e/ou 
os titulares das Debêntures CEA venham a desembolsar no âmbito da Emissão CEA e/ou 
em virtude da constituição, manutenção e/ou excussão das garantias, bem como todos e 
quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão de 
tais garantias (“Obrigações Garantidas CEA”), obrigando-se, dessa forma, como devedora 
solidária com a CEA e principal pagadora do valor devido em razão das Obrigações 
Garantidas CEA, com renúncia expressa aos benefícios de ordem, direitos e faculdades 
de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 
821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme em vigor (“Código Civil”), e artigos 130, inciso II, e 794 da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015, conforme em vigor (“Código de Processo Civil”), sendo certo que as 
obrigações assumidas pela Companhia na Fiança CEA vigorarão até a integral quitação 
das Obrigações Garantidas CEA; 6.11. Aprovar a outorga, pela Companhia, (I) da Fiança 
CEEE-D, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas (a) as obrigações 
relativas ao pontual e integral pagamento, pela CEEE-D, do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures CEEE-D, da Remuneração das Debêntures CEEE-D, dos 
encargos moratórios a serem previstos na Escritura de Emissão CEEE-D e dos demais 
encargos, relativos às Debêntures CEEE-D, quando devidos, seja na data de pagamento 
ou em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures 
CEEE-D, conforme previsto na Escritura de Emissão CEEE-D; (b) as obrigações relativas 
a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela CEEE-D nos termos das 
Debêntures CEEE-D, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, custos, 
encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao 
banco liquidante, ao escriturador, à B3, ao agente fiduciário e demais prestadores de 
serviço envolvidos na Emissão CEEE-D; e (c) as obrigações de ressarcimento de toda e 
qualquer importância que o agente fiduciário e/ou os titulares das Debêntures CEEE-D 
venham a desembolsar no âmbito da Emissão CEEE-D e/ou em virtude da constituição, 
manutenção e/ou excussão das garantias, bem como todos e quaisquer tributos e 
despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão de tais garantias 
(“Obrigações Garantidas CEEE-D”), obrigando-se, dessa forma, como devedora solidária 
com a CEEE-D e principal pagadora do valor devido em razão das Obrigações Garantidas 
CEEE-D, com renúncia expressa aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 
exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 
821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, e artigos 130, inciso II, e 
794 do Código de Processo Civil, sendo certo que as obrigações assumidas pela 
Companhia na Fiança CEEE-D vigorarão até a integral quitação das Obrigações 
Garantidas CEEE-D; e (II) da Fiança Derivativos, em garantia do fiel e pontual cumprimento 
de todas as obrigações financeiras principais e acessórias da CEEE-D assumidas no 
âmbito do Contrato de Derivativos (“Obrigações Garantidas Derivativos”), obrigando-se, 
dessa forma, como devedora solidária com CEEE-D e principal pagadora do valor devido 
em razão de todas as Obrigações Garantidas Derivativos; 6.12. Aprovar a outorga, pela 
Companhia, (I) da Fiança Equatorial Goiás, em garantia do fiel, pontual e integral 
pagamento de todas (a) as obrigações relativas ao pontual e integral pagamento, pela 
Equatorial Goiás, do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Equatorial Goiás, 
da Remuneração das Debêntures Equatorial Goiás, dos encargos moratórios e dos 
demais encargos, relativos às Debêntures Equatorial Goiás, quando devidos, seja na data 
de pagamento ou em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures Equatorial Goiás, conforme previsto na Escritura de Emissão Equatorial 
Goiás; (b) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas 
pela Equatorial Goiás nos termos das Debêntures Equatorial Goiás, incluindo obrigações 
de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, 
bem como as obrigações relativas ao banco liquidante e escriturador, à B3, ao agente 
fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão Equatorial Goiás; e 
(c) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que o agente fiduciário 
e/ou os titulares das Debêntures Equatorial Goiás venham a desembolsar no âmbito da 
Emissão Equatorial Goiás e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou excussão 
das garantias, bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais 
incidentes sobre a excussão de tais garantias, nos termos a serem previstos na Escritura 
de Emissão Equatorial Goiás (“Obrigações Garantidas Equatorial Goiás”), obrigando-se, 
dessa forma, como devedora solidária com a Equatorial Goiás e principal pagadora do 
valor devido em razão das Obrigações Garantidas Equatorial Goiás, com renúncia 
expressa aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer 
natureza previstos no artigo 333, parágrafo único, 364, 366, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 
838 e 839 todos do Código Civil, e artigos 130, inciso II, e 794 do Código de Processo 
Civil, sendo certo que as obrigações assumidas pela Companhia na Fiança Equatorial 
Goiás vigorarão até a quitação integral das Obrigações Garantidas Equatorial Goiás; e (II) 
da Fiança Derivativos, em garantia do fiel e pontual cumprimento de todas as obrigações 
financeiras principais e acessórias da Equatorial Goiás assumidas no âmbito do Contrato 
de Derivativos (“Obrigações Garantidas Derivativos”), obrigando-se, dessa forma, como 
devedora solidária com Equatorial Goiás e principal pagadora do valor devido em razão 
de todas as Obrigações Garantidas Derivativos; 6.13. Autorizar aos diretores da 
Companhia e/ou os procuradores da Companhia a (a) praticarem todos os atos e firmarem 
todos e quaisquer documentos necessários à outorga das Fianças e à realização das 
Emissões e das Ofertas, incluindo, mas não se limitando à celebração das Escrituras de 
Emissão, do aditamento à Escritura de Emissão CEEE-D para refletir a taxa final da 
Remuneração das Debêntures CEEE-D, do aditamento à Escritura de Emissão Equatorial 
Goiás para refletir a taxa final da Remuneração das Debêntures Equatorial Goiás e dos 
Contratos de Distribuição, bem como de quaisquer aditamentos, procurações, formulários, 
cartas, declarações e notificações, nos termos e para os fins deste item; e (b) praticarem 
todos e quaisquer atos relacionados à publicação e ao registro dos documentos de 
natureza societária perante os órgãos competentes, incluindo providências junto à junta 
comercial competente ou quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja 
necessária, a adoção de quaisquer medidas para a implementação e formalização das 
deliberações acima, especialmente para a realização das Emissões, com a outorga das 
respectivas Fianças e a realização das Ofertas; 6.14. Aprovar a ratificação de todos e 
quaisquer atos até então adotados pelos diretores da Companhia e/ou por procuradores 
da Companhia para a outorga das Fianças e a realização das Ofertas; e 6.15. Aprovar a 
autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos os atos necessários para 
efetivar o quanto aprovado na presente reunião. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem quisesse se manifestar e, ante a 
ausência de manifestações, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, a 
qual foi lida e aprovada por todos. Certifico o registro em 22/05/2024, sob o nº 
20240385969. Carlos André de Moraes Pereira, Secretário-Geral - JUCEMA.
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